
 
Indica ao sr. Prefeito Municipal   a
reforma geral  e  pintura do antigo
Palace Hotel. 

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi  Sasada,  que  autorize  e  determine,  sejam  adotados  procedimentos
necessários para reforma total ou geral e, pintura do prédio pertencente a prefeitura,
antigo Palace Hotel. 

JUSTIFICATIVA

Em 05/09/22, por meio da Indicação nº 291/22, solicitei
que fosse feita a pintura do prédio, pois o mesmo se apresentava com aspecto feio
e, recomendei ainda que fosse verificada a parte interna do prédio para constatar o
estado de conservação necessidade de reforma e pintura. 

O  jornal  A  SEMANA,  edição  nº  4254  de  04/03/23,
menciona que,  por  falta  de  reforma ou  manutenção,  salas  foram inundadas  por
conta  de  grandes  vazamentos  no  telhado,  ocasionado  pelas  chuvas  que
inviabilizaram qualquer  atendimento no local,  justamente  no prédio  localizado no
centro da cidade, onde abriga o "Centro de Atendimento ao Cidadão". 

Necessário  assim,  se  faz  as  reformas/manutenções,
evitando que acidentes graves possam ocorrer no local, podendo vir a prejudicar
atendimentos ao cidadão.

Palácio Legislativo Água grande, 14 de março de 2023.

PROFESSORA DELMIRA
Vereadora
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Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal  a
pintura  do  prédio  do  antigo  Hotel
Municipal. 

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, que autorize e determine que seja realizada a pintura de prédio da
prefeitura onde funcionava o antigo Hotel Municipal, bem como outras melhorias que
se fizerem necessárias. 

JUSTIFICATIVA

Trata  se  de  um  prédio  da  prefeitura,  localizado  no
centro  da  cidade  que,  olhando  sua  parte  externa,  as  paredes  estão  em estado
lamentável, necessitando urgente receber pintura. 

Necessário  ainda  ver  o  estado  de  conservação  da
parte interna para constatar se é fundamental alguma reforma e pintura.

                 Palácio Legislativo Água grande, 24 de agosto de 2022.

PROFESSORA DELMIRA
Vereadora
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Assinado por: DELMIRA DE MORAES
JERONIMO:12784234860,
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